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LEI N.º 1.010, de 28 de novembro de 2007.

AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A  CELEBRAR

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO COM O ESTADO DE MINAS

GERAIS, PARA  DELEGAÇÃO  AO  ESTADO  DAS

COMPETÊNCIAS  DE  ORGANIZAÇÃO, REGULAÇÃO,

PLANEJAMENTO, FISCALIZAÇÃO  E  PRESTAÇÃO  DOS

SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS  DE ABASTECIMENTO

DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, BEM COMO

DA COMPETÊNCIA PARA SELECIONAR EMPRESA PARA

PRESTAR TAIS SERVIÇOS, POR MEIO DE CONTRATO DE

PROGRAMA A SER CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO, O

ESTADO E A EMPRESA.

A Câmara  Municipal  de  Santana  da  Vargem aprovou  e  eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo,  autorizado  a  celebrar  Convênio  de

Cooperação com o Estado de Minas Gerais, nos termos da minuta, anexo I desta lei,

com fundamento no art. 241 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 11.107, de 6

de abril de 2005, e na Lei Federal 11.445, de 5 de janeiro de 2007, com o objetivo de

delegar,  ao  Estado,  as  competências  de  organização,  regulação,  planejamento,

fiscalização e prestação dos serviços públicos municipais de abastecimento de água e

de esgotamento sanitário.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo, com fundamento no inciso XXVI do art. 24

da Lei Federal nº 8.666/1993 e na legislação referida no artigo anterior, autorizado a

celebrar Contrato de Programa com o Estado de Minas Gerais e com a empresa que

vier a ser selecionada pelo Estado, com o objetivo de transferir, para esta última, a

prestação  dos  serviços  públicos  municipais  de  abastecimento  de  água  e  de

esgotamento sanitário, em regime de exclusividade, pelo prazo de 30 (trinta) anos,

contados da data de assinatura do respectivo contrato, prorrogável por acordo entre as

partes.

Art.  3º - As autorizações de que tratam os artigos 1º e 2º desta lei visam a

integração  dos  serviços  públicos  municipais  de  abastecimento  de  água  e  de

esgotamento sanitário ao sistema estadual de saneamento básico, devendo abranger,

no todo ou em parte,  as seguintes atividades e suas respectivas infra-estruturas e

instalações operacionais:

I. captação, adução e tratamento de água bruta;
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II. adução, reservação e distribuição de água tratada; e

III. coleta,  transporte,  tratamento  e  disposição  final  de  esgotos

sanitários.

Art.  4º  -  O  Convênio  de  Cooperação,  que  menciona  esta  lei,  deverá

estabelecer:

I. os  meios  e  instrumentos  para  o  exercício  das  competências  de

organização,  regulação,  planejamento,  fiscalização  e  prestação  dos  serviços

delegados ao Estado de Minas Gerais;

II. os direitos e obrigações do Município;

III. os direitos e obrigações do Estado; e

IV. as obrigações comuns ao Município e ao Estado.

Art. 5º - A vigência do Convênio de Cooperação será de 30 (trinta) anos,

prorrogável  por  acordo  entre  as  partes,  extinguindo-se  somente  após  o  prévio

pagamento da indenização devida pelo Município ao Estado de Minas Gerais e/ou à

empresa que vier  a ser selecionada pelo Estado para prestar os serviços públicos

municipais de abastecimento de água e de esgotamento sanitário.

Art.  6º  -  Fica  o  usuário  dos  serviços  de  abastecimento  de  água  e  de

esgotamento sanitário obrigado a se conectar ao sistema público de abastecimento de

água e de esgotamento sanitário, estático ou dinâmico, no prazo de 30 (trinta) dias

após ser notificado.

Parágrafo único. No caso de descumprimento da obrigação estabelecida no

caput, o usuário ficará sujeito à interdição do imóvel, por parte da Prefeitura Municipal,

e  ao  pagamento  de  multa,  que  será  arrecadada  pelo  Município,  com  destinação

exclusiva à melhoria dos serviços de saneamento.

Art.  7º  -  Fica a empresa selecionada pelo Estado,  com a obrigação de

implantar a estação de tratamento de esgoto – ETE, no prazo de 15 (quinze) meses a

partir da assinatura do presente convênio.

Art.  8º  -  Fica  ainda  a  empresa  selecionada,  obrigada  a  implantar  o

Programa de Proteção de Mananciais, com o mesmo prazo fixado no art. 7º.
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Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem, 28 de novembro de 2007.

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito Municipal

ANEXO I

MINUTA DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO

CONVÊNIO  DE  COOPERAÇÃO  QUE  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM  E O  ESTADO
DE  MINAS  GERAIS ,  PARA  DELEGAR  AO  ESTADO  A
ORGANIZAÇÃO,  REGULAÇÃO,  PLANEJAMENTO,
FISCALIZAÇÃO  E  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS
PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE  ABASTECIMENTO  DE
ÁGUA  E  DE  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO,  BEM
COMO  AUTORIZAR  O  ESTADO  A  SELECIONAR
EMPRESA  PARA,  POR  MEIO  DE  CONTRATO  DE
PROGRAMA, PRESTAR OS REFERIDOS SERVIÇOS. 

O  Estado  de  Minas  Gerais ,  neste  ato  representado  por  seu
Governador,  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aécio  Neves,  doravante
denominado  ESTADO,  e  o  Município  de  XXXXXXX ,  neste  ato
representado  por  seu  Prefeito,  Argemiro  Rodrigues  Galvão,  autorizado
pela  Lei  Municipal  XXXXXXXXXXXXXXXXXX ,  doravante  denominado
MUNICÍPIO ,  observadas  as  disposições  do  artigo  241  da  Consti tuição
Federal,  da Lei  Federal  nº  11.107,  de 6 de abri l  de 2005,  da Lei  Federal
nº  11.445  de  5  de  janeiro  de  2007,  resolvem  celebrar  o  presente
CONVÊNIO  DE  COOPERAÇÃO ,  mediante  as  seguintes  cláusulas  e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto  

Consti tu i  objeto deste Convênio de Cooperação: 

1. delegar  ao  ESTADO ,  pelo  prazo  de  até  30  (tr inta)
anos,  prorrogável  por  acordo entre as  partes,  a  organização ,  regulação ,
planejamento ,  f iscal ização e  prestação dos serviços públicos municipais
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário; 

2. autorizar  o  ESTADO  a  selecionar  empresa  para,  por  meio
de Contrato de Programa, prestar os referidos serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da organização 
A organização dos serviços  públ icos  municipais  de  abastecimento

de  água  e  de  esgotamento  sanitário  a  que  refere  o  presente  Convênio
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de  Cooperação,  observará  as  diretr izes  da  Polít ica  Estadual  de
Saneamento e as disposições do Plano Estadual  de Saneamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Da regulação 

A  regulação  dos  serviços  públ icos  municipais  de  abastecimento
de  água  e  de  esgotamento  sanitário  a  que  refere  o  presente  Convênio
de Cooperação, se dará por meio de: 

1. expedição  de  regulamento  técnico  quanto  à  prestação  e
fruição dos serviços; 

2. consti tuição  de  grupos  técnicos  encarregados  do
acompanhamento e f iscal ização da prestação dos serviços; 

3. f ixação de rotinas de monitoramento; 

4. execução da polí t ica  tari fár ia,  por  meio  da  f ixação,  controle,
revisão  e  reajuste  das  tari fas  para  os  diversos  serviços  e  categorias  de
usuários,  de  forma  a  assegurar  a  efic iência,  a  eqüidade,  o  uso  racional
dos  recursos  naturais  e  o  equi l íbr io  econômico-financeiro  da  prestação
dos serviços; 

5. mediação  das  divergências  entre  o  MUNICÍPIO ,  os  usuários
e a  empresa responsável pela prestação dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA: Do planejamento  

O  planejamento  dos  serviços  públ icos  municipais  de
abastecimento  de  água  e  de  esgotamento  sanitário  a  que  refere  o
presente  Convênio  de  Cooperação,  observará  as  diretr izes  da  Polít ica
Estadual  de  Saneamento  e  as  disposições  do  Plano  Estadual  de
Saneamento. 

CLÁUSULA QUINTA: Da fiscalização  

A  f iscal ização  dos  serviços  públ icos  municipais  de  abastecimento
de  água  e  de  esgotamento  sanitário  a  que  refere  o  presente  Convênio
de Cooperação, se dará por meio de: 

1. acompanhamento  dos  planos  execut ivos  de  expansão  e  de
metas  ambientais,  observado  o  Plano  Estadual  de  Saneamento,  a
legislação de proteção ambiental  e demais normas apl icáveis; 

2. acompanhamento da evolução dos indicadores de desempenho;

3. veri f icação do atendimento dos níveis  mínimos de cobertura de
abastecimento de água, e de coleta e tratamento de esgotos; 

4. aplicação  de  sanções  em  função  de  infrações  cometidas,
previstas em lei ,  regulamentos e no Contrato de Programa; 

5. defesa  dos  direitos  dos  usuár ios,  nos  termos  da  legislação
vigente;  

6. acompanhamento  da  evolução  da  situação  econômico-
f inanceira da prestação dos serviços; 

7. sistematização  e  divulgação  das  informações  básicas  sobre  a
prestação dos serviços e sua evolução; 
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8. acompanhamento  do  pagamento  da  indenização  devida  à
empresa  responsável  pela  prestação  dos  serviços,  por  ocasião  da
ext inção do Contrato de Programa; 

9. elaboração  de  relatórios  de  acompanhamento  do  desempenho
dos  serviços  prestados  pela  empresa  responsável  pela  prestação  dos
serviços,  e  de  cumprimento  das  metas  planejadas  pelo  ESTADO ,
apresentando-os ao MUNICÍPIO.  

CLÁUSULA  SEXTA:  Da  prestação  dos  serviços  públicos
municipais de abastecimento de água e de esgotamento sanitário  

A  prestação  dos  serviços  de  abastecimento  de  água  e  de
esgotamento sani tário a que refere o presente Convênio de Cooperação,
será  real izada  por  empresa  selecionada  pelo  ESTADO  e  executada  nos
termos  do  Contrato  de  Programa  a  ser  f irmado  pela  mesma  com  o
MUNICÍPIO  e  com  o  ESTADO ,  que  atenderá  à  legislação  vigente,  em
part icular a Lei  Federal  nº  11.445/07, devendo, obrigatoriamente,  prever
mecanismos  que  garantam  a  transparência  de  sua  gestão  operacional,
econômica e f inanceira.  

§  1º:  o  Contrato  de  Programa,  a  ser  celebrado  pelo  prazo  de  30
(tr inta)  anos,  prorrogável  por  acordo  entre  as  partes,  sempre
respeitando  o  l imite  estabelecido  na  Cláusula  Primeira  do  presente
Convênio  de  Cooperação,  incluirá  as  at iv idades  de  implantação  e/ou
operação das seguintes unidades dos sistemas: 

1. captação, adução, distr ibuição e tratamento de água bruta; 

2. adução, reservação e distr ibuição de água tratada; 

3. coleta,  t ransporte,  tratamento  e  disposição  f inal  de  esgotos
sanitários. 

§  2º:  a  prestação  dos  serviços  indicados  no  caput  pressupõe  e
depende  do  cumprimento,  por  parte  do  MUNICÍPIO  e  do  ESTADO,  das
obrigações est ipuladas neste Convênio de Cooperação e no Contrato de
Programa. 

§  3º:  a  empresa  responsável  pela  prestação  dos  serviços
indicados  no  caput  implementará  as  metas  anuais  f ixadas  no  anexo  de
“Metas  de  Atendimento  e  Qual idade  dos  Serviços”  previsto  no  Contrato
de  Programa,  objet ivando  a  progressiva  expansão  dos  serviços,  a
melhoria  de  sua  qual idade  e  o  desenvolvimento  da  salubridade
ambiental no MUNICÍPIO.  

CLÁUSULA  SÉTIMA:  Do  encerramento  do  Convênio  de
Cooperação  

O  encerramento  deste  Convênio  de  Cooperação,  se  dará  de
comum  acordo  entre  os  partícipes,  ao  término  de  seu  período  de
vigência,  incluindo-se  eventuais  prorrogações  de  prazo,  devendo  o
MUNICÍPIO ,  na  hipótese  da  prestação  dos  serviços  delegados  não  ter
permit ido  a  completa  remuneração  e  amortização  dos  invest imentos
real izados,  além  de  outros  custos  e  direi tos  envolvidos,  pagar
antecipadamente,  conforme  estipulado  em  lei  e  no  Contrato  de
Programa,  uma  indenização  que  garanta  o  seu  ressarcimento  integral,
além de  assumir  a  responsabil idade  pelo  pagamento  dos  compromissos
financeiros existentes. 
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CLÁUSULA OITAVA: Das obrigações do MUNICÍPIO  

O MUNICÍPIO  obriga-se a: 

1. isentar  a  empresa  que  vier  a  prestar  os  serviços  de
abastecimento  de  água  e  de  esgotamento  sanitário,  nos  termos  de  lei
específica,  de  todo  e  qualquer  tr ibuto  ou  taxa  que  incida  ou  venha  a
incidir  sobre  os  serviços  prestados,  incluindo-se  quaisquer  serviços
afetos  necessários  àquela  prestação,  e  ainda,  sobre  as  áreas  e
instalações  operacionais  e  administrat ivas,  existentes  à  data  da
celebração  do  Contrato  de  Programa e/ou  que  venham a  ser  adquir idas
posteriormente,  bem  como  do  pagamento  de  royalt ies,  e de  preços
públicos  relacionados  ao  uso  de  vias  públ icas,  seu  espaço  aéreo  e  seu
subsolo,  e  ao  uso  de  quaisquer  outros  bens  municipais,  móveis  ou
imóveis,  necessários à prestação de tais serviços; 

2. ceder,  a  tí tulo  gratui to,  à  empresa  que  vier  a  prestar  os
serviços  de  abastecimento  de  água  e  de  esgotamento  sanitário  as
servidões  de  passagem,  pelo  prazo  em  que  vigorar  o  Contrato  de
Programa; 

3. fornecer  ao  ESTADO  todas  as  informações  referentes  aos
serviços  de  abastecimento  de  água  e  de  esgotamento  sanitár io,  quando
da elaboração do Contrato de Programa; 

4. colaborar  com  o  ESTADO ,  sempre  que  por  este  sol ici tado,
no  estabelecimento  e  na  revisão  das  metas  previstas  no  Contrato  de
Programa; 

5. colaborar  com  o  ESTADO ,  sempre  que  por  este  sol ici tado,
no  acompanhamento  e  aval iação  do  cumprimento  das  metas  previstas
no Contrato de Programa; 

6. real izar,  de  comum  acordo  com  o  ESTADO ,  mediante
entendimentos  com  a  empresa  que  vier  a  prestar  os  serviços  de
abastecimento  de  água  e  de  esgotamento  sanitário,  os  invest imentos
necessários  para  antecipar  metas  previstas  no  Contrato  de  Programa
e/ou  para  atender  demandas  não  previstas  no  mesmo,  de  maneira  a
assegurar  a  manutenção  do  equi l íbrio  econômico-f inanceiro  da
prestação de tais serviços; 

7. veri f icar  se  a  qual idade  dos  serviços  prestados  está
adequada  aos  padrões  estabelecidos  no  Contrato  de  Programa,  nos
instrumentos  de  planejamento  e  nas  normas  aplicáveis,  apontando,  se
for  o  caso,  as  falhas,  e  indicando  as  possíveis  soluções,  comunicando
tal part icular ao  ESTADO;  

8. declarar,  em caráter  de urgência,  como de uti l idade públ ica,
para  f ins  de  desapropriação  ou  insti tuição  de  servidão  administrat iva,
bens imóveis local izados no Município; 

9. estabelecer  l imitações  administrat ivas  e  autorizar
ocupações  temporárias  de  bens  imóveis,  com a  f inal idade  de  assegurar
a  real ização  e  a  conservação  de  serviços  e  obras  vinculados  à
prestação  dos  serviços  de  abastecimento  de  água  e  de  esgotamento
sanitário; 
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10. comunicar,  ao  ESTADO  e  à  empresa  que  vier  a  prestar  os
serviços  de  abastecimento  de  água  e  de  esgotamento  sanitário,  as
reclamações recebidas dos usuários; 

11. regulamentar,  até  a  assinatura  do  Contrato  de  Programa,
mediante  Decreto,  a  obrigatoriedade  prevista  no  art igo  45  da  Lei
Federal  nº  11.445/2007,  visando  garant ir  a  viabi l idade  econômico-
f inanceira  da  prestação  dos  serviços,  descrita  no  art.  11  desta  Lei
Federal . 

CLÁUSULA NONA: Das obrigações do ESTADO  

O  ESTADO obriga-se a: 

1. defin ir  a  Polít ica  Estadual  de  Saneamento  e  elaborar  o
Plano  Estadual  de  Saneamento,  bem  como  estabelecer  metas
específicas  para  a  prestação  dos  serviços  públicos  municipais  de
abastecimento  de  água  e  de  esgotamento  sanitário,  as  quais  deverão
constar  do  Contrato  de  Programa  a  ser  f i rmado  com a  empresa  que  for
selecionada para prestar tais serviços; 

2. defin ir,  acompanhar  e  aval iar  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas  no  Parágrafo  Terceiro  da  Cláusula  Sexta  deste  Convênio
de Cooperação; 

3. real izar  as  revisões  que  se  f izerem  necessárias  na  Polít ica
Estadual  de  Saneamento  e  no  Plano  Estadual  de  Saneamento,  de
maneira  a  garantir  uma  adequada  prestação  dos  serviços  de
abastecimento de água e de esgotamento sanitár io; 

4. fornecer,  mediante  sol ic i tação  formal  e  motivada  do
MUNICÍPIO,  as  informações  e  dados  disponíveis  acerca  do
planejamento  dos serviços  de abastecimento  de água e  de esgotamento
sanitário; 

5. disponibi l izar  os  recursos  insti tucionais,  técnicos  e
financeiros  que  forem  necessários  para  o  desenvolvimento  das  funções
de  planejamento,  organização,  regulação,  f iscal ização,  implantação  e
operação  dos  serviços  de  abastecimento  de  água  e  de  esgotamento
sanitário; 

6. promover  a  coordenação  das  ações  de  planejamento,
organização,  regulação,  f iscal ização,  implantação  e  operação  dos
serviços  de  abastecimento  de  água  e  de  esgotamento  sanitár io  com
aquelas  relacionadas  à  exploração  sustentada  dos  recursos  hídricos,  à
proteção  do  meio  ambiente,  à  preservação  da  saúde  públ ica  e  à  defesa
do usuário.

7. indenizar o  município,  através  da  empresa  selecionada,  nos
termos  do  Contrato  de  Programa,  os  ativos  afetados  e  indispensáveis  à
prestação dos serviços a que se refere este Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Das obrigações comuns  

O MUNICÍPIO  e o ESTADO  obrigam-se a: 
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1. contr ibuir  para  a  boa  qual idade  da  prestação  dos  serviços  de
abastecimento  de  água  e  de  esgotamento  sanitário,  e  para  o
aumento da sua eficiência; 

2. cumprir  e  fazer  cumprir  as  disposições  do  presente  Convênio  de
Cooperação, da legis lação vigente e da regulamentação apl icável ;

3. desenvolver  ações  que  est imulem  a  ut i l ização  racional  da  água,
com  o  objet ivo  de  viabi l izar  polí t icas  de  exploração  sustentada
dos recursos hídr icos e de proteção ao meio ambiente; 

4. manter disponível  todas as informações e documentos relat ivos às
redes,  instalações  e  equipamentos  uti l izados  na  prestação  dos
serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitár io; 

5. promover  a  art iculação  entre  a  empresa  que  vier  a  prestar  os
serviços  de  abastecimento  de  água  e  de  esgotamento  sanitário  e
os  órgãos  reguladores  de  setores  dotados  de  interface  com  o
saneamento  básico,  em  part icular  aqueles  responsáveis  pela
exploração  dos  recursos  hídricos,  pela  proteção  ao  meio
ambiente,  pela preservação da saúde públ ica, e pelo ordenamento
urbano. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da vigência  

O  presente  Convênio  de  Cooperação  vigorará  pelo  prazo  de  até
30  (tr inta)  anos,  prorrogável  por  igual  período,  extinguindo-se  após  o
efetivo cumprimento de todas as condições legais e cláusulas pactuadas
nele e no correspondente Contrato de Programa, incluindo-se como tal  o
prévio  pagamento  de  indenização  que  garanta  o  ressarcimento  integral
de  todos  e  quaisquer  prejuízos  auferidos,  bem  como  a  assunção  da
responsabi l idade  pelo  pagamento  dos  compromissos  f inanceiros
existentes,  tudo considerado indispensável ao seu vál ido encerramento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Da denúncia e da rescisão  

O  presente  Convênio  de  Cooperação  poderá  ser  denunciado  a
qualquer  tempo,  por  qualquer  dos  partícipes,  mediante  comunicação
formal  e  protocol izada  ao  outro  partícipe,  fei ta  com  antecedência
mínima  de  5  (cinco)  anos,  e  ser  rescindido,  intempestivamente,  por
infração  legal  ou  descumprimento  de  qualquer  de  suas  cláusulas,  por
qualquer  dos partícipes,  assegurado o  cumprimento  integral  do disposto
neste  Convênio  de  Cooperação,  em  part icular  na  sua  Cláusula  Décima
Primeira, e no correspondente Contrato de Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do Foro  

Fica  elei to  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  com  renúncia
expressa  de  qualquer  outro,  por  mais  pr ivi legiado  que  seja,  para  dir imir
quaisquer  questões,  decorrentes  deste  Convênio  de  Cooperação,  que
não puderem ser resolvidas de comum acordo pelos partícipes. 

E,  por  estarem  de  acordo,  os  partícipes  assinam  o  presente
instrumento  em  3  (três)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  na  presença  das
testemunhas abaixo. 

BELO HORIZONTE, XX  de XXXXXXX  de 2007
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